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VEIRA JÚNIOR, SGT QBM ALEXANDRO DE SOUZA MARTINS, SGT QBM 
EFRAIM BRITO FERREIRA, SGT QBM ISAIAS DE SOUSA COSTA, CB QBM 
ISMAEL JUNIO PANTOJA DA SILVA, CB QBM ALINE LEMOS CARVALHO DA 
SILVA E CB QBM SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO, 06 (seis) diárias de ali-
mentação e 05 (cinco) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 13.679,82 (TREZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS 
E OITENTA E DOIS CENTAVOS), por terem seguido viagem de Belém-PA 
para os municípios de Bragança e Salinópolis e distritos de Mosqueiro e 
Outeiro/PA, nas regiões de integração do Rio Caeté e Guajará e com diárias 
dos grupos A e B, no período de 03 a 08 de setembro de 2021, a serviço 
da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
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PORTARIA Nº 1060/2021-GAB/DGPC/AFASTAMENTO
Belém-PA, 18 de agosto de 2021.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) MARINALDO DE MORAES MON-
TEIRO, INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL, matrícula n° 5130050, no 
dia 26.02.2019, solicitou sua Aposentadoria através do processo nº 
2019/86679, requer ainda seu afastamento com fundamento no §4º do 
art. 112 da Lei 5.810/94.
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO para o (a) servidor (a) MARINALDO DE MORAES 
MONTEIRO, INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL, matrícula n° 5130050, o 
direito de Aguardar sua Aposentadoria sem Comparecer ao Trabalho e sem 
Prejuízo de sua Remuneração, a contar de 21 DE AGOSTO DE 2021, em 
virtude de nesta data contar com 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 
20 (vinte) dias de tempo de contribuição, dos quais 31 (trinta e um) anos, 
03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias são de tempo estritamente policial, 
somado mais 04 (quatro) meses de tempo ficto, perfazendo um total de 
33 (trinta e três) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de tempo de 
serviço.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 700478
PORTARIA Nº 715/2021-GAB/DG/PC-PA/REVOGAÇÃO
Belém, 18 de agosto de 2021.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) STENIO JUVENCIO QUEIROZ GO-
MES DA SILVA, INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL, matricula n° 5312965, 
no dia 01.12.2016, solicitou sua Aposentadoria através do processo nº 
2016/490697.
CONSIDERANDO a portaria de n° 484/2017-DG de 30.05.2017, que foi 
concedido ao servidor o direto de aguardar sua aposentadoria sem compa-
recer ao trabalho, a contar de 01 de junho de 2017.
CONSIDERANDO que através do requerimento n° 2021/904283, o servidor 
STENIO JUVENCIO QUEIROZ GOMES DA SILVA, solicita a revogação da 
portaria que concedeu o direito de aguardar aposentadoria sem compare-
cer ao trabalho.
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a pedido, os termos da portaria de nº 484/2017 de 
30.12.2017, que concedeu o direito de AGUARDANDO APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) IPC STENIO JUVENCIO QUEI-
ROZ GOMES DA SILVA, matricula n° 5312965, a contar de 26.08.2021.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA Nº 1071/2021-GAB/DG/PC-PA/REVOGAÇÃO
Belém, 23 de agosto de 2021.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) MARCIA MARIA DE SOUSA RABELO, 
DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL, matricula n° 5619300, no dia 15.10.2019, 
solicitou sua Aposentadoria através do processo nº 2019/502846.
CONSIDERANDO a portaria de n° 78/2020-DG de 21.01.2020, que foi con-
cedido ao servidor o direto de aguardar sua aposentadoria sem comparecer 
ao trabalho, a contar de 14 de janeiro de 2020.
CONSIDERANDO que através do requerimento n° 2021/867520, o servi-
dor MARCIA MARIA DE SOUSA RABELO, solicita a revogação da portaria 
que concedeu o direito de aguardar aposentadoria sem comparecer ao 
trabalho.
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a pedido, os termos da portaria de nº 78/20207 de 
21.01.2020, que concedeu o direito de AGUARDANDO APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) DPC MARCIA MARIA DE SOU-
SA RABELO, matricula n° 5619300, a contar de 01.09.2021.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°079/2021-PC/PA. Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. 
CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a Empresa GR COMÉRCIO EIRELI. CNPJ 
nº 17.451.234/0001-58. Data da Assinatura: 20/08/2021. Vigência: O 
prazo de vigência deste contrato terá início na data de 20/08/2021 e en-
cerramento em 20/08/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA A DIVISÃO DE REDE DA DIME. Valor: R$9.490,00 (nove mil 
e quatrocentos e noventa reais). Processo nº 2021/17140. Orçamento: 
40101.06.126.1508.8238.0101. Contratada: COMATEL – COMÉRCIO DE 
MATERIAL LTDA. Endereço da Contratada: Rua Porto, n° 53, Bairro San-
ta Cruz Industrial, CEP:32.340-590 – Contagem/MG, telefone: (31)2524-
4020, e-mail: grcomercio@grcomercio.com.br. Ordenadora Responsável: 
Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do Delegado 
Geral da Polícia Civil do Estado do Pará.
Republicado por ter saído com incorreção no DOE N°34.685 de 30/08/2021.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°080/2021-PC/PA. Partes: Polícia Civil do Estado do 
Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a Empresa VOLT MATERIAIS ELÉ-
TRICOS EIRELI. CNPJ nº 26.507.653/0001-55. Data da Assinatura: 
20/08/2021. Vigência: O prazo de vigência deste contrato terá início na 
data de 20/08/2021 e encerramento em 20/08/2022. Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A DIVISÃO DE REDE DA DIME. 
Valor: R$500,00 (quinhentos reais). Processo nº 2021/17140. Orçamento: 
40101.06.126.1508.8238.0101. Contratada: VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI. Endereço da Contratada: Rua Desemb. da Luz, 183, sl 303, Bairro 
Barreiro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.640-040, telefone: (31) 2515-5066, 
e-mail: volteletrica1@gmail.com. Ordenadora Responsável: Ana Michelle 
Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia 
Civil do Estado do Pará.
Republicado por ter saído com incorreção no DOE N°34.685 de 30/08/2021.

Protocolo: 700339
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 096/2021-PC/PA. Modalidade: Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº SAEB 004/2020 da Secretaria de Estado de Administração do 
Estado da Bahia. Partes: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ. CNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a Empresa DECOLANDO TURISMO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. CNPJ nº 05.917.540/0001-58 Objeto: Contrato de pres-
tação de serviços de agenciamento de viagens, por meio de ferramenta 
online de autoagendamento (selfbooking), disponibilizados por esta Pasta, 
neles compreendidos os de assessoramento, programação, montagem de 
roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, 
cancelamento e reembolso com a entrega de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência do Instrumento convocatório e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que integram este instrumento de Anexo I e II, respec-
tivamente. Valor: R$=366.375,62. Assinatura: 24/08/2021. Vigência: 
24/08/2021 à 24/08/2022. Orçamento: Programa de Trabalho Natureza 
da Despesa Fonte de Recurso Origem do Recurso. 40101.06.122.1297.83
38.339033.0101 Estadual. Proc. nº 2021/921314. Contratada: DECOLAN-
DO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Endereço: SHCN/CL Quadra 110, 
Bloco C, lojas 34, 44 e 46, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.753-530. Orde-
nadora: ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO. Chefe de Gabinete 
do Delegado Geral da Polícia Civil.
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